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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 056/2012 QUE “CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA AO SR. ITAMAR WAGNER ARAÚJO”.

AUTORIA: VEREADOR CELSO REYNALDO CAMPOLINA PAIVA.

Relatório

A presente proposição, de autoria de membro desta edilidade, tem por finalidade a concessão de Título de Cidadania Honorária, uma das espécies de honraria que podem ser concedidas pelos Vereadores e pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.


Como Projeto de Decreto Legislativo, foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto à sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.


Está instruída com a biografia da pessoa a ser homenageada, dando conta de ter ela contribuído de alguma forma para o bem da sociedade setelagoana.  

Fundamentação 


A concessão de quaisquer honrarias, incluindo o Título de Cidadania Honorária, através de Decreto Legislativo da Câmara Municipal, está disciplinada nos artigos 43 e 45 da Lei Orgânica Municipal e nos artigos 188 a 189-A de seu Regimento Interno. Pode ser por proposta da Mesa Diretora ou de qualquer membro da Casa, cabendo ao Plenário o exame de mérito.

Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 056/2012.


Sala das Reuniões, 03 de maio de 2012.

João Pena Rodrigues
Vereador PMDB – Membro Suplente CLJ - Relator
Votos:

De acordo com o ilustre relator.

Milton Luiz Saraiva
Vereador PP – Presidente CLJ  

Reginaldo Pereira de Souza
Vereador PSOL - Membro CLJ
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